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Brasília, 12 de março de 2021.
  
Ao Conselheiro
DURVAL LUIZ DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão de Cidadania
Ministério das Relações Exteriores

  

Assunto: Governança - COVAX Facility. Vaga para copresidente do Conselho de Acionistas da
"COVAX Facility". 

 

Senhor Chefe,

  

Com referência ao Ofício nº 09116.000362/2021-19, de 12  de março de
2021 (0019528412), que solicita comentários desta Pasta sobre consulta de  representante de Portugal
acerca de eventual apoio do Brasil à candidatura da dra. Chrysoula Zacharopoulou à co-presidência do
Conselho de Acionistas da COVAX Facility, o Ministério da Saúde gostaria de registrar que:

reitera o posicionamento manifestado no ofício nº 160/2021/AISA/GM/MS (0018742623), de 25 de
janeiro, em que indicou ser preferível manter a candidatura brasileira somente ao Conselho Executivo;
durante as consultas regionais sobre o tema, este Ministério posicionou-se favoravelmente: (i) à
proposta de que os Co-Chairs fossem representantes dos países do COVAX, em vez de nomes técnicos
indicados pela GAVI; e (ii) à ideia de que os assentos fossem ocupados por representantes das duas
regiões de maior peso geográfico na iniciativa, i.e., Europa e Américas;
avalia que a COVAX poderá tornar-se mecanismo de redistribuição de excedente de vacinas para
países de menor desenvolvimento relativo.

Atenciosamente,

 

FLAVIO WERNECK NOCE DOS SANTOS
Assessor Especial do Ministro de Estado da Saúde para Assuntos Internacionais 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Werneck Noce Dos Santos, Assessor(a) Especial do
Ministro para Assuntos Internacionais em Saúde, em 16/03/2021, às 17:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º,
da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019526544 e o código CRC B33B564C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 25000.160643/2020-94 SEI nº 0019526544
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